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ESCRITORI()DEATENOtM~TO

t ~:,~:~;~~t:~!~.;}:i:~~
H'li; t:1-~'••~!....'u \_lL'lI

115
COMPANHIAOEÁGUAS E ESGOTOS00 RIO GRANOE00 NORTE
AvenIda Senador Salgado Filho, 1555, TIrol, CEP 59015-OflO
CNPJ; 08.334.385/0001-35/INSC.Estadual: 20055.426-3
Admln. C1tntral (54) 3232-443'2/ Ouvidoria: (S.4)3232-4562 33250033

CONTA DE CONSUr,IODE AGUA/ESGOTO E SERVICOS

HIPRES50 EI·I 106/05/21019 AS 109:38:51

HISTORICO DE CONSUI40
REF CONSUMO REF
104/21019 Z 02/21019
103/21019 7 01/2019

CONsur·IO
2
3

REF CONSUt/IO
12/21018 1
11/2018 . 1

r'fEDIA
2

DESCRICAO
AGUA

RES ENTRE 50 E 100M 1 UNIDADE(S)
CONSUNODE AGUA

i !<\ULTA PiH!PO~ITUAUDADE 04/2019I JUROS DE !·IORA 132/21019

!

I ,
~

CONSUt,IO 'TOTAL(R$)

2 r,13 39,99
10,80
10,41

TRIBUTOS
PIS
COFINS

BASE DE CALCULO
39,99
39,99

PERCENTUAL(%)
1.6~)
7.6

VALOR DO UrpOSTO
"),66
3,04

COMPROVANTE DA CAERN

".
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HORA I P.A. I HGT I 5at02 I Fi02 I F.R. I F.C. I TEMP. I Glasgow I RT5

SESAP/RN - HOSPITAL REG. TARCISIO DE VASCONCELOS MAIA

BOLETIM DE ATENDIMENTO N° 46789 /2019
Admissão: 22/04/2019 10:24:16

Paciente:38571 - MARIA DO SOCORRO BEZERRA DA SILVA (47 a 1 m 23 d)
Nascimento: 28/02/1972 Natural: UPANEMA.BRASIL Sexo: F Cor: PARDA
CNS: 702002822853984 CPF: 96790229434 Prof:
Mãe: ANTONIA BEZERRA DE OLIVEIRA Pai: ANTONIO BEZERRA DA SILVA
Logradouro: JOSE ELOI, 316
CEP: 59670000 Bairro: BEIRA RIO Cidade: UPANEMA
Telefone:84.97078801 Cornol:

ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA - VERDE

Motivo(alegado pelopaciente):CONSULTA DE
URG/EMERGENCIA
Origem: AMBULANCIA OUTRO

Tipo: REGULADO

·Empresa:

OB5: DRDENIS/HOSPITALDEUPANEMA IClaSSificação:22/04/201910:18:46
PESO:

1 I I 1 I 1 1 I
I I I

0/ / ij(STORIA - EXAME FISICO /

~ / PRESCRIÇAO: VIA HORARIO ASSINT.

r---7~/'~/~~--------------------~-"~----~----~I
I / /I''p'~ ~~

°l~'~'~'-r:n\ \ I o,CRMoP\" \' :,-,' I _'J'

, .v C,i l./·oUr' ;<;;.1\

*SAIDA: ( ) Decisão médica () Transferido () Evasão G'''''''t\i;lfij~.i~nInterna' (P i
* CID Proc, Data: / /1~7'"I ,reencher CID,PROC) l
GeradoviaSXporFRANCISCODASCHAGASDEMEDEIROSI -- -- ' ,r,__ ,__ Médico: -------
Carimbar) , mpressoem22 deAbrilde2019, (Assinare
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GOVERNO DO ESTADO DO RiO GRANDE DO NORTE
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE PÚBUCA
HOSPITAL REGIONAL TARCíSIO MAIA

Nome do paciente: /1,\~ ~ )-i}LCY'Vl..-(J (\/'-,(./]/'.-<:>-.. "L f~ti{y~ N° do Pront:
Cirurgia: írV.cJ«-'I.4<<C.> ªt. Ü;:-V,t~, di/IJU;,t::;:- ..__ .__ ... Data: _2::..fl~-i..I--~L5l-1-c_.-_--~_- ..
Cirurgião:< ró, ft:,~~j~/~~ ( Auxiliar: . lnstrumentadora: ,,-_'-_' _
Anestesista: .~)" ~.:;.:::;' f._.,~ Anestesia: _~b-(./,;-~-:.~ _
Inicio da Cirurqia: L (o: c;-:ú Término: __ .~:~_~?_.. _

I : LLAl.JMVAINSA~,;~~."""~"J ISTURI NU ... .__ . ..
I.' ~ O.'). /U ,-~uJ' .

~~_:,- ~==-~C~~:.:::~:..:.:i~:"""~~S-:P7~A:;;'I-u:....:R::....A:....:S=-O:::..:....R:..::O~----t----------_-_--_~~._,~-=_-======_~,.
1-:; :_;, ~:::~:::-:~=C=EO=TS=E-=R~P=-A~R=-:-A--:S::-:-U"'7:B=-C:::-:-LA-:-:-:V::-:IA;----------+-----'~---_=:'_-=--====------:J
", SERiNGAS DE 01 ML
I* SERINGAS DE 03 ML

,* AGULHAS DESCARTAVEIS '~v X ;1) ;-/\_ .(,~JJI.j-,--:~~=:=-:-:--=--:====::::--:-~-=-:-:=-:7-7:;;;----..J,...;::::.........:;~-=--t--'-'-""""~~=""""-"::__-------.--- ------·H
!-,"_.:S:::..:O~N-:::D:.!..A,:::E:=:N:-:::=:D==O::-:T~R:=::A~Q=U-=E:.:...A.:.:L:....:N...:..o-+ . ~_. .-.~ ._.,_.~.~
t.~;"...:..T.:...;R~A:..::::Q=U::...::E::..;O=:::S~T~O=:::M~0--:-:n --t .__.._._. ._~__.__._.__ ..__. ....~.. -,I
~ i< SONDA URETRAL N° ~
1-.,.......:. S=-O:::::":"';N=-=D:":'A"':"':::F:':"'O';'::L=:::E:"':Y""::-:N=i<-o_;_:_------------+-------------. ,--- l
!!-:-==-==-:--::-=:-7--:-:-:::..:;:.::::-=::::~==:_:_:-:n-------_t-----------~.- ---'----------;,1
~ -> SONDA NASOGASTRICA NU 'I
If,-:"_;C:::..::A::::,T::;,E,::::::T~E~R==-=P:=::A~R-==A:-:-:::=02:::-:-=:.....:...:..-=----------~-I--:r--~-r--~--· ..-·--·--- ------ -'''---'-- ".
ii (")'[. t.<_~~.d:::...:._-_~_._...,....__,,__._...._._.__ ,_~_.__ . ,
. i, SONDA PARA ASPIRACAO N°!---=:::..:::..:...::.::::.::......:,~.::::-:;,~:::=-::-~"-::"~===-'-:-:--=-==-=-:-:-:--=-=::-----+------_._._--_-_...
1'< COLETOR DE URINA SISTEMA FECHADO!-=..:::.::::....:._:::...:...:....::::::-==::-:=~~~~'-=-'~'-'--==-=-'-"-;.:::c..::;---__+-----.--~- __.. . ...._ .... ......__ ._..
* BOLSA DE COLESTOMIA!----!==~=_:::_::::.-=.::::=~:::::-::~----------+---~-_._._-_.- ...._.~_ .._.__ ._..._-_.._....-~----
* DRENO DE PENROSE N°

- --_._--- -,-_ .._---,._~.)
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~ -RN, em Q3-I 1 c6 12019

DECLAROPA~A OS6DEVIDOSFINS DE DIREITO QUE NO DIA FATO: 9a/~ @Qj,9
Hora: jÕ· 4
LOCALDO ACIDENTE: ,f:JA! J.a "1:Lf'~~
PROXIMO : e o,J\ lF'H.i'
VEICULO ENVOLVIDO:___,.,="~~&:o..,}C>-'~ --" ANO- :1;'\~ '? ' COR:~

PLACA: .}1X L Q gS'?r-

CHASSI: <3 \'»12 ~4b CXX) ev @3~ 10S

RENAVAN: ol9:1+6 <( j X' j:J :1...

COMO ACONTECEU O ACIDENTE: .A\/~ r. o.J\..dOM o eC?ft)j;;ak

e iQ.o: ~ 9d di)mÁg] Ja:o 0 ,;..a C.J\&oc.-11" i:r.LWO e LI) D D-00

f nJ.;d,'NI.)c<X"> •u.cro fJOyy\ tO.,;t;;:óa,
QUEM SOCORREUA VITIMA: f, Of" .I. ~ Q,J\.o./)

I

PARA ONDE FOI SOCORRIDO: =r ~)Lei ~DJ..C> ,~G. A~ ~

Nada mais a constar assino o presente termo, o fazendo ciente das sanções penais

determinadas no art. 299 do CPB, assumindo toda responsabilidade sobre o teor e conteúdo

das declarações ora prestadas.

~ -RN, EM ''Ç) 41 Ob /2019

Assinatura do declarante:1', Nl~ ~ S&l~ ~I).))o. ~ Wô>
Testesmunhas: _

Testesmunhas: _
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ECT - EMP. BRAS. OE CORRllOS l TELEGRAFOS
As: 6030í830·· Ar:. SANTALUZIA /
MOSSORO - RN
CNPJ ...: 34028316758600 lrs Est.: 2005:1Ú941

COMFRllVANTE DO CLIENTE

Movinlento .. : ü3/(l7/201~1 flor'a. . .. : 11:54: 13
Caixa : 92347T11 t1atricula,.: 86272144
Lancamento: 022 Atendimento: 00013
Modal idade.: A vrsta 10 T1Quete.: 166786807'6

lJESCRICAO cm
CARTA NAO C!JML REGI

Vaior do Port8(f.:\,i.. . . 2,80
Cep Destino: 20U11904 (RJ)
Peso real (G)... ... 51
Peso Tar-if'ado.. 0,051
OBJETO. , : JU(B36~J()5608R

PRECOiRf;)
14,30+

--------­._-_---
REGISTRO A VrS1A.. 5,75
AVISO DE RECEBlMENTO' 5,75
Destinatat'io ... : SELiURNJmA LIDm
Nome Remetente.: MI"RII~ DO SOCORRO BEZERRA O
Cont. Nome..... : A ~;ILIlA
Cep Remetente, .: 5SG5lH.)I)(J
Cidade RerQet.. .. : ACU
L1FRemet. : Rt\1
Nilo houve OIXiJo pel () savico Mao Prúpria.
O objetu podera ser entregue no endereco
indicado, a quer,) se aprf'~;entar cara
recebê--I o.

TOTAL 00 ArENOlMENTD(fQ;) 14,30

Valor Declarado rao sol icitarlü(f\':f;)
No caso de ob.ie to com va I (II'.
uti 1ize li servico adicional de valor e1ecI3t'aL

TOTALiRJ»)==\
VALOR I<ECEBIDO(R:j;)::>

14,30
14,30

SERV, POSTAIS: OlREITUS E DEVERF:S-LEI 6538/78

Ganhe tempo!
Baixe o APP de Pr~Atendírl~mto dns Correios
Tenha sempre em maos o nuroere, do íO Ti quete
deste compr·üvant.e, para oventua i contato com
os Correios.

VIA-CLIENTE SARA 7. 9. 00
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 

 

 0813385-94.2019.8.20.5106Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

AUTOR: EDSON ANSELMO DA FONSECA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

D E S P A C H O

INTIME-SE a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, juntar aos autos cópia do Boletim de ocorrência policial.

Publique-se. Cumpra-se.

 12 de agosto de 2019MOSSORÓ/RN,

 

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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Em anexo.
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MOSSORÓ &  ADVOGADOS ASSOCIADOS  

Kelly Maria M. Nascimento 

Dartwnz Wamberto B. Sales 

Rua Antônio Vieira de Sá, 986, Aeroporto 

Mossoró – Rio Grande do Norte. 

Tel.: (84) 9.9991-1313 

EXCELENTISSÍMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 6ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE MOSSORÓ, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE.  

  

  

Processo nº 0813385-94.2019.8.20.5106 

Autor: EDSON ANSELMO DA FONSECA 

Requerido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A. 

  

  Douto Julgador, 

 

  EDSON ANSELMO DA FONSECA, já devidamente qualificado nos autos 

da AÇÃO DE COBRANÇA c/c REPARAÇÃO DE DANOS, que move contra demandada, 

em trâmite perante este M. Juízo e respectivo Cartório, por seu bastante procurador que esta 

subscreve, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, em atendimento ao despacho 

proferido por este Juízo, expor e ao final requerer o seguinte: 

  Em atendimento ao despacho proferido por este Douto Juízo, esclarece a parte 

autora que a certidão de ocorrência policial é uma exigência administrativa, sem base legal, 

tendo em vista que a Lei 6.194/74, menciona que faz jus ao recebimento da indenização, a 

vítima de acidente de trânsito, mediante a simples ocorrência e o dano por ele provocado. 

Ademais, o próprio Judiciário, através dos nossos Tribunais Superiores, já se 

posicionou quanto à dispensabilidade do boletim de ocorrência, havendo outros documentos 

contemporâneos ao acidente que possam comprovar a ocorrência do mesmo. 
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Nesse sentido, vejamos a jurisprudência do próprio Tribunal de Justiça do 

Estado do Rio Grande do Norte: 

 “EMENTA: CIVIL. COBRANÇA. SEGURO DPVAT. BOLETIM DE 

OCORRÊNCIA LAVRADO APROXIMADAMENTE 5 (CINCO) MESES APÓS O 

ACIDENTE. BOLETIM DE OCORRÊNCIA TARDIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL 

POR AUSÊNCIA DE DOCUMENTO INDISPENSÁVEL. EXISTÊNCIA DE OUTRAS 

PROVAS PARA CONFIGURAREM O NEXO CAUSAL. REQUERIMENTO 

EXPRESSA NA INICIAL PLEITEANDO A REALIZAÇÃO DE PERÍCIA TÉCNICA. 

INEXISTÊNCIA DE LAUDO PERICIAL. CONHECIMENTO E PROVIMENTO DO 

RECURSO. PRECEDENTES.” (Apelação Cível n.º 0808440-69.2016.8.20.5106, 3ª Câmara 

Cível, Rel. Des. João Rebouças, j. 23.10.18) [grifei] 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO 

DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT.  PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO, POR 

FALTA DE INTERESSE DE AGIR, SUSCITADA PELA DEMANDADA. REJEIÇÃO. 

MÉRITO. NEXO DE CAUSALIDADE. ALEGADA INÉPCIA DA  INICIAL, POR 

AUSÊNCIA DE BOLETIM DE OCORRÊNCIA. DOCUMENTO PRESCINDÍVEL 

ANTE A POSSIBILIDADE DE PROVA DO SINISTRO POR OUTROS MEIOS. 

VESTIBULAR APTA A PROCESSAMENTO. VALOR INDENIZATÓRIO. FIXAÇÃO DE 

ACORDO COM A PROPORCIONALIDADE DA INVALIDEZ. SÚMULA 474 DO STJ. 

RECURSO REPETITIVO Nº 1.246.432/RS. GRADAÇÃO QUE DEVE SER OBSERVADA 

PARA FATOS OCORRIDOS MESMO ANTES DA VIGÊNCIA DA MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 451/2008. PRECEDENTES DO STJ. TABELA EDITADA PELO 

CNSP/SUSEP. LEGALIDADE.  RECURSO REPETITIVO RESP 1.303.038/RS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. DATA DO PAGAMENTO A MENOR. 

JURISPRUDÊNCIA DO TJRN. PERÍCIA MÉDICA REALIZADA NO MULTIRÃO 

DPVAT. REGULARIDADE. PRECEDENTES. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. OMISSÃO DE 

RECEBIMENTO PARCIAL DA INDENIZAÇÃO. ALEGADO EQUÍVOCO. MÁ-FÉ QUE 

NÃO RESTOU COMPROVADA. CONDENAÇÃO AFASTADA. CONHECIMENTO E 

PROVIMENTO PARCIAL DOS RECURSOS." (Apelação Cível n.º 2014.006728-5, 3ª 

Câmara Cível, Rel. Des. Cláudio Santos, j. 16.12.14) [grifei] 

Aduz o requerente que no momento do acidente, não compareceu nenhuma 

autoridade policial, portanto, a mera confecção de um boletim de ocorrência mediante ato 
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declaratório, sequer é aceito pela própria seguradora, bem como, há outros documentos que 

comprovam a ocorrência do acidente. 

-DA DESIGNAÇAO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO: 

    A defesa da parte autora comunga com o entendimento do Douto Julgador, 

caso as explicações apresentadas neste ato não sejam suficientes, em especial quanto a 

ocorrência do acidente de trânsito tratado na inicial, entende que seria prudente a designação 

da audiência de instrução e julgamento, para que Vossa Excelência pudesse tomar a termo as 

declarações da parte promovente, bem como, o depoimento das testemunhas que se farão 

presente na audiência, independente de intimação. 

   Ora Douto Julgador, a prova testemunhal será admitida para comprovar fatos 

controvertidos, relatando a respeito dos fatos relevantes para solução do conflito, sendo que, 

no caso em tela, como paira dúvidas quanto a ocorrência do sinistro, entende como prudente 

que seja designada audiência de instrução para que Vossa Excelência possa firmar o seu  livre  

convencimento. 

   O art. 442, do Código de Processo Civil, estabelece:  

"A prova testemunhal é sempre admissível, não dispondo a lei de modo 

diverso." Em análise deste artigo pode-se concluir que a Prova Testemunhal 

em regra será admitida salvo as restrições em que a lei disponha em 

contrário.”  

 -DE OUTROS MEIOS DE PROVA SEGUNDO A JURISPRUDENCIA  PÁTRIA: 

   A jurisprudência vem entendendo que existem outras formas, meios para que o 

DPVAT possa ser deferido. 

   O Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte, assim tem se posicionado: 

DATA DO JULGAMENTO: 06/12/2016. 

3ª CAMARA CIVEL 

APELAÇÃO CÍVEL N.° 2016.002265-8 
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ORIGEM: JUÍZO DE DIREITO DA 13ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN. 

APELANTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.. 

ADVOGADO(S): Dr. ANTÔNIO MARTINS TEIXEIRA JÚNIOR (5432/RN) 

APELADA: MARIA ELIANE SILVA DE SOUZA. 

ADVOGADA: Dr.ª ALICE LOPES DE ALMEIDA (6563B/RN) 

RELATOR: DESEMBARGADOR VIVALDO PINHEIRO. 

  “EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE 

INDENIZAÇÃO DE SEGURO DPVAT. SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA.  

MATÉRIA PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL, PELA FALTA 

DO BOLETIM DE OCORRÊNCIA DO ACIDENTE. TRANSFERÊNCIA PARA A 

ANÁLISE DO MÉRITO RECURSAL. MÉRITO: INICIAL APTA. 

O BOLETIM DE OCORRÊNCIA É  DOCUMENTO PRESCINDÍVEL À PROPOSITURA 

DA AÇÃO, EM RAZÃO DA POSSIBILIDADE DE PROVA DO SINISTRO POR OUTROS 

MEIOS. NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A LESÃO SOFRIDA PELA APELADA E O 

ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO SUFICIENTEMENTE DEMONSTRADO PELAS 

PROVAS ACOSTADAS AOS AUTOS. INDENIZAÇÃO FIXADA EM VALOR CERTO, 

COM OBSERVÂNCIA À DATA DO FATO. APLICABILIDADE DA LEI N.º 6.194/74, 

COM AS ALTERAÇÕES DAS LEIS N.sº 11.482/2007 E LEI N.º 11.945/2009. PERÍCIA 

REALIZADA EM SEDE DE MUTIRÃO DPVAT QUE ATESTA A DEBILIDADE 

PERMANENTE ACOMETIDA À ORA APELADA, BEM COMO A GRADAÇÃO DA 

INVALIDEZ PARA O CÁLCULO DO VALOR INDENIZATÓRIO. SÚMULA 474 STJ. 

CONHECIMENTO E NÃO PROVIMENTO DO RECURSO.” 

  

  No seu voto, o Desembargador Dr. Vivaldo Pinheiro, referendando o v. 

acórdão, assim discorreu sobre outros meios de ser apreciado ante a ausência do “ boletim de 

ocorrência”, reportando dessa maneira:  

   “... Inicialmente, reputo que não há que se falar em inépcia da inicial por 

falta do boletim de ocorrência e de inexistência de nexo de causalidade, pois a ausência do 
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referido boletim não é razão para o indeferimento da inicial por inépcia, pois apesar de ser 

documento previsto na legislação para o recebimento da indenização na esfera 

administrativa, não é requisito para a propositura da ação, sendo aceito qualquer outro meio 

de prova para demonstrar a ocorrência de acidente provocado por veículo automotor e a 

lesão dele decorrente...”. 

  O Doutor Desembargador, retro citado, dissipa dúvidas sobre o fato de outros 

documentos comprovarem ante a não juntada do boletim de ocorrência ao processo, 

reportando o seguinte: 

   “... Decerto, o boletim de ocorrência não é prova imprescindível para a 

procedência da indenização pelo seguro DPVAT, desde que os demais documentos anexados 

à peça inaugural comprovem o nexo de causalidade entre o acidente e a lesão...”. 

   Em outro Julgado, também do Egrégio Tribunal de Justiça do Rio Grande do 

Norte, assim fora proferido o seguinte acórdão: 

 "EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT.   PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO, POR 

FALTA DE INTERESSE DE AGIR, SUSCITADA PELA DEMANDADA. REJEIÇÃO. 

MÉRITO. NEXO DE CAUSALIDADE. ALEGADA INÉPCIA DA  INICIAL, POR 

AUSÊNCIA DE BOLETIM DE OCORRÊNCIA. DOCUMENTO PRESCINDÍVEL ANTE 

A POSSIBILIDADE DE PROVA DO SINISTRO POR OUTROS MEIOS. VESTIBULAR 

APTA A PROCESSAMENTO. VALOR INDENIZATÓRIO. FIXAÇÃO DE ACORDO 

COM A PROPORCIONALIDADE DA INVALIDEZ. SÚMULA 474 DO STJ. RECURSO 

REPETITIVO Nº 1.246.432/RS. GRADAÇÃO QUE DEVE SER OBSERVADA PARA 

FATOS OCORRIDOS MESMO ANTES DA VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

451/2008. PRECEDENTES DO STJ. TABELA EDITADA PELO CNSP/SUSEP. 

LEGALIDADE.  RECURSO REPETITIVO RESP 1.303.038/RS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. TERMO INICIAL. DATA DO PAGAMENTO A MENOR. 

JURISPRUDÊNCIA DO TJRN. PERÍCIA MÉDICA REALIZADA NO MULTIRÃO 

DPVAT. REGULARIDADE. PRECEDENTES. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. OMISSÃO DE 

RECEBIMENTO PARCIAL DA INDENIZAÇÃO. ALEGADO EQUÍVOCO. MÁ-FÉ QUE 

NÃO RESTOU COMPROVADA. CONDENAÇÃO AFASTADA. CONHECIMENTO E 
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PROVIMENTO PARCIAL DOS RECURSOS." (Apelação Cível n.º 2014.006728-5, 3ª 

Câmara Cível, Rel. Des. Cláudio Santos, j. 16.12.14).”  

 Sobre o tema, ou seja, ausência do boletim de ocorrência os Doutos Desembargadores, 

deixam claro que outras provas podem perfeitamente serem utilizadas para comprovar a 

ocorrência do acidente, tendo a Terceira Câmara Cível do TJ/RN, assim se posicionado:  

 Apelação Cível n° 2016.000675-7 

Origem:6ª Vara Cível Não Especializada da Comarca de Natal/RN. 

Apelante:Porto Seguro Administradora de Consórcios Ltda.. 

Advogado:Carlos Maximiano Mafra de Laet. 15311/RJ 

Apelado:Jorge Mário Santiago Júnior. 

Advogado:LeandroAbrunhosa Ferraz. 853A/RN 

Relator:Desembargador Amílcar Maia. 

  

 "EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE 

AUTOMOBILÍSTICO. SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. SENTENÇA QUE JULGOU 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PLEITO AUTORAL. ALEGAÇÃO DE INÉPCIA DA 

INICIAL POR FALTA DO BOLETIM DE OCORRÊNCIA DO ACIDENTE.  DOCUMENTO 

PRESCINDÍVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO, EM RAZÃO DA POSSIBILIDADE DE 

PROVA DO SINISTRO POR OUTROS MEIOS. NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A 

LESÃO SOFRIDA E O ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO SUFICIENTEMENTE 

DEMONSTRADO PELAS PROVAS ACOSTADAS.  INDENIZAÇÃO QUE DEVE SER 

FIXADA DE ACORDO COM O GRAU DA DEBILIDADE SOFRIDA. APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO STJ. COMPROVAÇÃO DE INVALIDEZ PARCIAL PERMANENTE DA 

MÃO DIREITA. APLICAÇÃO DO PERCENTUAL DE 70% PARA O SEGUIMENTO 

CORPORAL AFETADO E DO PERCENTUAL DE 50% ATESTADO NA PERÍCIA 

REALIZADA EM JUÍZO. REDUÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO QUE SE IMPÕE. 

CORREÇÃO MONETÁRIA DEVIDA A PARTIR DO EVENTO DANOSO. SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA. CONHECIMENTO E PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO." (Apelação 
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Cível n.° 2016.000675-7, 3ª Câmara Cível; Relator Desembargador Amílcar Maia 

Julgamento, julgado em 09/08/2016 ). 

   No v.acórdão retro citado, o Douto Relator, ao proferir o seu voto, assim 

reportou quanto ao fato de naquele demanda, não encontrar sendo instruída com o “boletim de 

ocorrência”, se não vejamos: 

  “ ... Ademais, em caráter obter dictum, mesmo que o boletim de ocorrência 

não tivesse acostado aos autos, sua ausência não é razão para o indeferimento da inicial por 

inépcia, pois apesar de ser documento previsto na legislação para o recebimento da 

indenização na esfera administrativa, não é requisito para a propositura da ação, sendo 

aceito qualquer outro meio de prova para demonstrar a ocorrência de acidente provocado 

por veículo automotor e a lesão dele decorrente...” 

   Como se observa Douto Magistrado, o boletim de ocorrência poderá ser 

perfeitamente dispensável, quando a parte requerente fizer constar nos autos outras provas, 

tais como comprovante de primeiro atendimento, prontuário medico, declaração do SAMU, 

dentre outros meios probatórios disciplinados pela norma jurídica. 

  - DO REQUERIMENTO: 

   Pelo exposto, requer V. Exa., seja dado prosseguimento da  presente lide, 

sendo nomeado perito pelo Douto Juízo, para que possa firmar o laudo pericial, nos termos do 

art. 31, II da Lei nº 11.945/2009, caso o Douto Julgador não tenha firmado o seu 

entendimento sobre a ocorrência do acidente, requer ainda que seja designado audiência de 

instrução e julgamento, momento que, compromete-se desde  já a defesa de apresentar as 

testemunhas, independente de intimação, sendo desta forma feita Justiça. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Mossoró – Rio Grande do Norte, aos 27 de setembro de 2019. 

 Kelly Maria Medeiros do Nascimento 

OAB/RN nº 7469. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria Unificada Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, 4º andar, Presidente Costa e Silva, Mossoró-RN - CEP 59625-410

 

 

 0813385-94.2019.8.20.5106Processo nº:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

 EDSON ANSELMO DA FONSECAParte Autora:

 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.Parte Ré:

 

 

CERTIDÃO

 

Certifico que decorreu o prazo constante no despacho de ID 47736176, sem o devido cumprimento da diligência, destarte,
em face do teor da petição da parte autora no ID 49332233, faço os autos conclusos.

O referido é verdade; dou fé.

 

Mossoró/RN, 17 de outubro de 2019

ANTONIO CEZAR MORAIS 

Chefe de Secretaria

CONCLUSÃO

NESTA DATA, faço conclusão destes autos.
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Mossoró/RN, 17 de outubro de 2019

ANTONIO CEZAR MORAIS 

Chefe de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 

 

 0813385-94.2019.8.20.5106Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

AUTOR: EDSON ANSELMO DA FONSECA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

D E S P A C H O

 

 

Considerando a presunção relativa de insuficiência financeira formulada pela pessoa natural (art. 99, § 3º, CPC/15), e tendo
em vista que tal afirmação não é incompatível com os fatos narrados e provas produzidas nos autos, concedo à parte autora o benefício
da gratuidade judiciária.

À luz do princípio da celeridade e economia processual, incumbindo-nos adotar providências para que o processo tramite
com mais agilidade, evitando-se a realização de atos processuais inúteis e improdutivos, bem ainda consoante o que preconiza o
Enunciado nº 35 da ENFAM, “além das situações em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139,VI do CPC/2015,
pode o juiz, de ofício, preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias fundamentais
do processo”, determino a citação da parte ré, com as advertências legais, de todos os termos da inicial e documentos que ora a
acompanham, a fim de que, no prazo de 15(quinze) dias, querendo, apresente resposta, por meio de advogado, sob pena de serem
considerados verdadeiros os fatos aduzidos na inicial, devendo, acaso pretenda a realização de perícia técnica, apresentar quesitos,
bem ainda indicar o assistente.

Apresentada tempestivamente contestação, intime-se a parte autora para, com relação a esta e no prazo de 15 dias, sob pena
de preclusão, dizer sobre as preliminares/documentos que eventualmente tenham sido levantadas/juntados à resposta, bem ainda, acaso
requerida a realização de perícia, apresentar, caso ainda não o tenha feito, quesitos e assistente técnico.

Requerida a realização de perícia na contestação, dou por deferida(CPC, art. 381,II) a produção da referida prova, devendo
os presentes autos serem encaminhados ao CEJUSC, através do fluxo “PJE CEJUSC DPVAT”, para os colimados fins.
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Perfectibilizada a perícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito, devem ser, de pronto, intimadas as partes para, no
prazo comum de 15(quinze) dias, manifestarem-se sobre o laudo, sob pena de preclusão, bem ainda, querendo, apresentarem acordo a
ser homologado por este juízo ou manifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação.

Manifestando as partes interesse na autocomposição, designe-se audiência de conciliação.

Ao revés, manifestando quaisquer das partes expressamente desinteresse em conciliar devem os presentes serem remetidos
à unidade jurisdicional de origem.

Havendo interesse de pessoa incapaz(CPC, art. 178, II), dê-vista ao Representante do Ministério Público, pelo prazo de
05(cinco) dias.

Adotadas as supra-expostas providências, voltem-nos conclusos.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 18 de outubro de 2019MOSSORÓ/RN,

 

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
6ª Vara Cível da Comarca de Mossoró

Alameda das Carnaubeiras, 355, Presidente Costa e Silva, MOSSORÓ - RN - CEP: 59625-410

 

 

 0813385-94.2019.8.20.5106Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

AUTOR: EDSON ANSELMO DA FONSECA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

D E S P A C H O

 

 

Considerando a presunção relativa de insuficiência financeira formulada pela pessoa natural (art. 99, § 3º, CPC/15), e tendo
em vista que tal afirmação não é incompatível com os fatos narrados e provas produzidas nos autos, concedo à parte autora o benefício
da gratuidade judiciária.

À luz do princípio da celeridade e economia processual, incumbindo-nos adotar providências para que o processo tramite
com mais agilidade, evitando-se a realização de atos processuais inúteis e improdutivos, bem ainda consoante o que preconiza o
Enunciado nº 35 da ENFAM, “além das situações em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139,VI do CPC/2015,
pode o juiz, de ofício, preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias fundamentais
do processo”, determino a citação da parte ré, com as advertências legais, de todos os termos da inicial e documentos que ora a
acompanham, a fim de que, no prazo de 15(quinze) dias, querendo, apresente resposta, por meio de advogado, sob pena de serem
considerados verdadeiros os fatos aduzidos na inicial, devendo, acaso pretenda a realização de perícia técnica, apresentar quesitos,
bem ainda indicar o assistente.

Apresentada tempestivamente contestação, intime-se a parte autora para, com relação a esta e no prazo de 15 dias, sob pena
de preclusão, dizer sobre as preliminares/documentos que eventualmente tenham sido levantadas/juntados à resposta, bem ainda, acaso
requerida a realização de perícia, apresentar, caso ainda não o tenha feito, quesitos e assistente técnico.

Requerida a realização de perícia na contestação, dou por deferida(CPC, art. 381,II) a produção da referida prova, devendo
os presentes autos serem encaminhados ao CEJUSC, através do fluxo “PJE CEJUSC DPVAT”, para os colimados fins.
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Perfectibilizada a perícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito, devem ser, de pronto, intimadas as partes para, no
prazo comum de 15(quinze) dias, manifestarem-se sobre o laudo, sob pena de preclusão, bem ainda, querendo, apresentarem acordo a
ser homologado por este juízo ou manifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação.

Manifestando as partes interesse na autocomposição, designe-se audiência de conciliação.

Ao revés, manifestando quaisquer das partes expressamente desinteresse em conciliar devem os presentes serem remetidos
à unidade jurisdicional de origem.

Havendo interesse de pessoa incapaz(CPC, art. 178, II), dê-vista ao Representante do Ministério Público, pelo prazo de
05(cinco) dias.

Adotadas as supra-expostas providências, voltem-nos conclusos.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 18 de outubro de 2019MOSSORÓ/RN,

 

DANIELA ROSADO DO AMARAL DUARTE

Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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